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ESTADO DO RIO DE JANEIRO


MUNICÍPIO DE NOVA FRIBURGO 

GABINETE DA PREFEITA


Nova Friburgo-RJ, 18 de novembro de 2008
Ofício GAB nº 511/2008

Excelentíssimo Senhor Presidente;

Cumprimento-o cordialmente, tendo a honra de me dirigir a Vossa Excelência, com o propósito de encaminhar o incluso Anteprojeto de Lei, cujo teor tem a finalidade de alterar a redação do caput e da alínea “a”, do artigo 2º, da Lei Municipal nº 3.576, de 26 de junho de 2007.

A alteração pretendida tem a finalidade de adequar a legislação municipal às alterações implementadas na legislação federal, em especial no que toca à Portaria nº 344, de 10 de outubro de 2008, do Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação, conforme cópias anexas.

Isso porque, através do artigo 2º, caput e alínea “a”, do inciso IV, da Portaria FNDE nº 344/2008, passou-se a dispor que:

“Art. 2º. (omissis...)

(omissis...)

IV – em âmbito municipal, no mínimo 9 (nove) membros titulares, sendo:

a) 2 (dois) representantes do Poder Executivo Municipal, dos quais pelo menos 1 (um) da Secretaria Municipal de Educação ou órgão educacional equivalente;” (Grifei.)
Conforme já salientado, a Portaria FNDE nº 344/2008 foi elaborada em 10 de outubro de 2008, razão pela qual a legislação municipal há de se adequar ao disposto na Portaria em comento, sob pena de ser inviabilizada ou ao menos dificultada a obtenção de repasses de verbas federais ao Município de Nova Friburgo.
O artigo 2º da Lei Municipal nº 3.576, de 26 de junho de 2007, há de ser, portanto, alterado, haja vista que sua redação atual está em desconformidade com o estabelecido na Portaria FNDE nº 344/2008. Veja-se a redação atual do dispositivo da norma municipal, in verbis:

“Art. 2º - O conselho será constituído por 08 (oito) membros titulares, acompanhados de seus respectivos suplentes, conforme representação e indicação a seguir discriminados:

a) um representante da Secretaria Municipal de Educação, indicado pelo Poder Executivo Municipal;” (Grifei.)
Através do presente Anteprojeto, pretende-se alterar o dispositivo acima transcrito, para adequá-lo à normatização federal, passando a ter a seguinte redação:

“Art. 2º - O conselho será constituído por 09 (nove) membros titulares, acompanhados de seus respectivos suplentes, conforme representação e indicação a seguir discriminados:

a) dois representantes do Poder Executivo Municipal, dos quais pelo menos um da Secretaria Municipal de Educação ou órgão educacional equivalente;” (Grifei.)
Concluindo, destaco a Vossa Excelência a urgência para a imediata análise da matéria, haja vista que a alteração pretendida é imprescindível à manutenção da normalidade de repasses federais.

Por todas essas razões e também pelos suplementos dos Nobres Membros deste Poder Legislativo, requeiro que Vossa Excelência se digne a tomar as providências necessários à autuação do competente Projeto de Lei Municipal, e, após e em regime de urgência, o submeta à apreciação do Plenário desta honrosa Casa Legislativa, tendo em vista ser o mesmo conveniente, necessário e relevante aos interesses da população friburguense em geral.

Respeitosamente,

SAUDADE BRAGA

PREFEITA

EXCELENTÍSSIMO SENHOR
VEREADOR SÉRGIO XAVIER DE SOUZA
MD. PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA FRIBURGO

ANTEPROJETO DE LEI MUNICIPAL

“ALTERA A REDAÇÃO DO ARTIGO 2º, CAPUT E ALÍNEA “A”, DA LEI MUNICIPAL nº 3.576, DE 26 DE JUNHO DE 2007 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE NOVA FRIBURGO, no uso legal das atribuições que lhe são conferidas, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ela sanciona a seguinte Lei Municipal:

Art. 1º. O artigo 2º, caput e alínea “a”, da Lei Municipal nº 3.576, de 26 de junho de 2007 passa a ter a seguinte redação:

“Art. 2º - O conselho será constituído por 09 (nove) membros titulares, acompanhados de seus respectivos suplentes, conforme representação e indicação a seguir discriminados:

a) dois representantes do Poder Executivo Municipal, dos quais pelo menos um da Secretaria Municipal de Educação ou órgão educacional equivalente;”
Art. 2º. Permanecem inalteradas as demais disposições da Lei Municipal referida, inclusive eventuais alterações anteriormente realizadas.

Art. 3º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Nova Friburgo-RJ,        de 
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